
 
 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 
Procedimento Licitatório nº 027/2024 
Pregão Eletrônico nº 009/2024 
Edital 011/2024 
 
  Trata-se de processo eletrônico que tem por objeto a Futura e 

aquisição de contínua e fracionado de combustível (Óleo S10), conforme 

demanda, por um período de 12 (doze) meses, para abastecimento da frota 

de veículos da Prefeitura Municipal de Tiradentes/MG, para atender as 

necessidades do Município de Tiradentes – MG, por meio de Pregão 

Eletrônico (SRP). 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 
 
I) Documento de formalização da demanda; 
II) Despacho do secretário municipal; 
III) Pesquisa de mercado com cotações de preços; 
IV) Termo de Reserva Orçamentária; 
V) Estudos técnicos preliminares; 
VI) Justificativa; 
VII) Autorização; 
VIII) Termo de referência; 
IX) Ofícios dos secretários municipais; 
X) Minuta do Edita, contrato e anexos. 

 
É a síntese do necessário. 

 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 

 A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme 

estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos – NLLC): 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 



 
 

 
 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica. 
 

Como se pode observar do dispositivo legal, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica 

da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos 

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. Nesse sentido é o Enunciado BPC nº 07, do 

Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

 

A manifestação consultiva que adentrar questão 
jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da 
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 
opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento 
 

Ademais, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer auditoria quanto à competência de cada 

agente público. Essa tarefa cabe ao Controle Interno, e a cada Secretário. 

Destaco que o artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece 

todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo 

de contratação pública. 



 
 

 
 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo 

de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do pregoeiro 

e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 

se encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas 

legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da 

necessidade pública. 

Registra-se a inexistência do plano anual de contratações anexado 

aos autos, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com 

o referido plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a 

realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, 

afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:  
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, 
os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 
federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar 
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

 
Verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico 

preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de 

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação 

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção 



 
 

 
 

do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos 

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/202. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar, apresentado nos autos, possui 

os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e 

justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano 

institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, 

estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, 

portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto 

no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para 

fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

Da Minuta do Edital 

Conforme já informado, a elaboração da minuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo 

aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: 

o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência 

e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta 

do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do 

determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021. 

O art. 25, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que, 

independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão 

no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data 

do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um 

índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 

Da Minuta do Contrato 



 
 

 
 

Por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue 

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz 

necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em 

contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, 

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, 

pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções 

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e 

eleição de foro. O art. 92 e incisos da NLLC estabelece as cláusulas que são 

necessárias nos contratos administrativos. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de 

objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 

O critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço por item”, 

do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo 

legislador. E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as 

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em 

comento. 

Publicidade do edital e do termo do contrato 

Ressalto que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do 

Município, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. 



 
 

 
 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se 

pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que 

cumpridos os pontos resumidamente elencados acima. 

 
Tiradentes, 04 de abril de 2024. 
 
 

 
 

Carla Freire de Abreu 
Assessora jurídica 


